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EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 01/2012 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SILVIANÓPOLIS, Sr. João Batista Beraldo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO de provas e títulos para provimento das Funções Públicas atualmente vagas, 

das que vagarem e das que forem criadas durante o prazo de validade deste certame, em consonância com as disposições 
constitucionais referente ao assunto, Lei Federal nº 11.350, de 11/10/2006 e Legislação Municipal (em especial Lei Orgânica 
Municipal; Estabelece ainda instruções especiais a seguir que regularão todo o processo ora instaurado, a saber: 
 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. As funções públicas, vagas, salários, valores de inscrições, carga horária, descrição resumida das funções, escolaridades,  
tipos de provas e conteúdo programático, são os constantes do Anexo I e modelo de formulário para recurso é o constante do 
Anexo II, deste Edital. 
 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 
2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português, na forma da Lei. 
2.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 
 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 As contratações serão por prazo determinado, nos termos do art. 37, IX da Constituição da República, pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos e vinculados à existência e manutenção do respectivo programa no 
âmbito do Município de Silvianópolis. 
3.2 O contratado submeter-se-á ao regime jurídico estatutário e estará vinculado ao RGPS, mantido pelo INSS. 
3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
3.4. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
3.5. Ter, na data da contratação, 18 (dezoito) anos completos. 
3.6. Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.7. Possuir a habilitação exigida para a função/cargo pretendida. 
3.8. O Agente Comunitário de Saúde, deverá residir na área da comunidade em que for atuar, desde a data de publicação deste 

Edital. 
3.9. Gozar de boa saúde física e mental. 
 

4 - DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 SEDE DO MUNICÍPIO: 

 
4.1.1. Local: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS, Situada à Avenida Dr. José Magalhães Carneiro, 33 - 

Centro, Silvianópolis/MG. 
 
4.1.2. Período: 16 a 21/04/2012 no horário de expediente da Prefeitura. 

 
4.1.3 O candidato deverá apresentar no ato da solicitação da inscrição, pessoalmente, ou através de procuração específica os 
seguintes documentos: 
 
a) Original da cédula de identidade ou de documento equivalente, de valor legal. No caso de inscrição por procuração, esta deverá 
ser acompanhada também de documento do procurador. 
b) Laudo médico de deficiência do candidato, quando cabível. 
 
4.2 VIA INTERNET: 

 
4.2.1 Será admitida a inscrição via INTERNET, no endereço www.tendenciaconcursos.com.br, solicitada no período previsto no 
item 4.1.2, até às 23:59 horas do dia 21/04/2012 (horário oficial de Brasília/DF), desde que efetuado seu pagamento até o dia 
23/04/2012. 

 
4.2.2 A inscrição efetuada via Internet somente será validada após confirmação do recolhimento do valor da inscrição, através de 
procedimento a ser informado no ato da inscrição. 
 

4.2.3 São de responsabilidade única do candidato os dados cadastrais informados na solicitação de inscrição, inclusive quanto à 
declaração de necessidades especiais. 
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4.2.4 O valor da inscrição, uma vez pago, não será devolvido, sob hipótese alguma, salvo no caso de não realização do Processo, 
ou do cancelamento do certame, situação em que o candidato poderá requerer a restituição junto à Administração Municipal, após 
confirmação definitiva da sua não realização, corrigido monetariamente, a partir da data do pagamento da inscrição, em prazo, não 
superior a 60 (sessenta) dias e data a ser divulgada à época.  
 
4.2.5. Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscreverem no presente processo, nas 
condições do item 9.9 deste Edital, desde que as necessidades especiais de que são portadoras sejam compatíveis com as 
atribuições do cargo e declarado no ato da inscrição juntamente com entrega de laudo médico atestando a espécie e o grau ou 
nível da necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - 
CID, bem como a provável causa da necessidade especial. O candidato que efetuar a inscrição via internet deverá enviar o laudo 
via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do período de inscrições para a Tendência 
Assessoria e Consultoria Ltda, Av. Amazonas, 115 – sala 1301 - Centro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30180-902, informando em 
qual processo seletivo se inscreveu, cargo e número de inscrição. 
 
4.2.6. Caso necessitem de condições especiais para fazer as provas, os candidatos deverão declarar, em requerimento próprio (o 
próprio formulário de inscrição) serem portadores de necessidades especiais, especificando-a no ato da inscrição, juntamente com 
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da necessidade especiai, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da necessidade especial. 
 
4.3 A Tendência Assessoria e Consultoria Ltda não se responsabiliza por inscrições via Internet não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, na hipótese das falhas não serem de sua responsabilidade. 
 
4.4. O Edital estará disponível no endereço eletrônico www.tendenciaconcursos.com.br 

 
4.5. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição, que não seja passível de correção por parte do 
candidato, bem como a apresentação de documentos ou informações falsas, determinará o cancelamento da inscrição e anulação 
de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais cabíveis, assegurado o direito de 
recurso contra as decisões que cancelarem as inscrições e que anularem os atos delas decorrentes, junto à Comissão Especial de 
Processo Seletivo, que será decidido em 48(quarenta e oito) horas, em conformidade com o princípio da ampla defesa e do 
contraditório (art. 5º, LV, CF/88). Caso haja inexatidão nas informações contidas na ficha de inscrição, o candidato deverá corrigir 
dentro do prazo previsto no item 4.1.2. 
 
4.6. Outras informações: 
a) Só o pagamento da inscrição não significa que o candidato esteja inscrito; 
b) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional; 
c) Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, condicional e/ou extemporânea; 
d) O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo. 
 

4.7 Nos dias 16 e 17/04/2012, os candidatos que por razões financeiras não puderem arcar com o custo da taxa de inscrição, 

poderão solicitar a gratuidade da mesma, no mesmo local e horário previsto no item 4.1.1 deste Edital, onde receberá o Formulário 
de Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição. 
 

4.7.1 Terá direito a isenção do pagamento da inscrição o candidato que comprovar ser membro de família de baixa renda por meio 
de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CADÚnico, conforme Decreto nº 6.593 de 
02/10/2008 que regulamenta o art. 11 da Lei nº 8.112 de 11/12/1990, com data de cadastramento anterior a data da publicação 
deste Edital. 
 

4.7.2 Para requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá: 
I - estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CADÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135 de 
26/06/2007; 
II - ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/2007; 
III - preencher no formulário de pedido de isenção o Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CADÚnico; 
IV - declarar que atende à condição estabelecida no inciso II deste item. 
 
4.7.3 No ato da solicitação da isenção o candidato deverá apresentar o formulário de pedido de isenção devidamente preenchido e 
assinado, declarando que sua renda familiar o impossibilita de arcar com as despesas da inscrição sem prejuízo de seu próprio 
sustento e de seus familiares. Apresentar original e fotocópia da cédula de identidade ou de documento equivalente, de valor legal. 
No caso de inscrição por procuração, esta deverá ser acompanhada também de cópia autenticada de documento do procurador no 
ato da solicitação de isenção. 
 
 

4.7.4 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979, e observado o artigo 299 do Código Penal Brasileiro (falsidade 
ideológica). 

http://www.tendenciaconcursos.com.br/
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4.7.5 A Comissão Especial de Processo Seletivo consultará ao órgão gestor do CADÚnico para confirmar a veracidade das 
informações prestadas, e farão publicar no próprio local de inscrição a relação dos pedidos deferidos no dia 18/04/2012, 

assegurado o direito de recurso junto à Comissão Especial de Processo Seletivo, no prazo de dois dias úteis a partir do primeiro dia 
útil subseqüente à divulgação da relação de deferimentos, podendo ser via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data 
de postagem dentro do prazo recursal. 
  
4.7.6 Serão considerados indeferidos os pedidos de isenção daqueles candidatos cujo nome não constar na relação acima referida. 
 
4.7.7 O candidato cuja isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida estará automaticamente inscrito. 
 
4.7.8 O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição 
conforme o disposto nos itens 4.1 ou 4.2 e seus subitens. 
 

5 - DAS PROVAS 

 
O Processo Seletivo Público constará de Provas Objetivas de Múltipla Escolha e Títulos. 
 
5.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório terão duração máxima de 03 (três) horas.  

 
5.1.1 A cada prova será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
 
5.1.2 O conjunto das Provas Objetivas de Múltipla Escolha será composto de 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) opções de 
respostas cada, valorizado de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 2,5 (dois e meio) o valor de cada questão. 
 
5.1.3 Será aprovado o candidato que totalizar o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos do conjunto das Provas 
Objetivas de Múltipla Escolha.  
 
5.1.4 O programa de provas para as questões de múltipla escolha é o constante do Anexo II deste Edital.  
 
5.2 A Prova de Títulos, de caráter classificatório, somente para os cargos e funções pertencentes ao ESF, para os aprovados nas 
provas objetivas, será valorizada de 0 (zero) a 15 (quinze) pontos, sendo que pontuação superior a 15 (quinze) pontos será 
desconsiderada. 

 
5.2.1 Os títulos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada (em cartório ou por servidor do Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Silvianópolis) do certificado, e entregues pelo candidato ou pelo seu procurador, no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura situado na Avenida Dr. José Magalhães Carneiro, 33 - Centro, Silvianópolis/MG, no período 
previsto no item 4.1.2 deste Edital, em envelope contendo externamente em sua face frontal, os seguintes dados: PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS - Edital nº 01/2012, O NOME DO CANDIDATO, 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO E O CARGO PLEITEADO. O candidato que se inscrever pela Internet, caso tenha títulos para 
apresentar, deverá enviar por meio de SEDEX com aviso de recebimento, com data de postagem dentro do período previsto no 
item 4.1.2, para a Prefeitura Municipal de Silvianópolis - Departamento de Recursos Humanos – Processo Seletivo Simplificado 

01/2012, Avenida Dr. José Magalhães Carneiro, 33 - Centro, Silvianópolis/MG /MG, CEP: 37.560-000. 
 
5.2.2 O candidato, no ato da entrega pessoalmente, preencherá e assinará formulário próprio, declarando os títulos entregues, seu 
nome e o cargo pretendido. 
 
5.2.3 Os títulos considerados serão diplomas de cursos de especialização, participação em cursos, congressos, seminários e/ou 
eventos similares, produção científica e experiência profissional. Suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de 
comprovação, são assim discriminados: 
 

 CRITÉRIOS / MODALIDADE PONTUAÇÃO 

CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA: 15,00 

- Curso Introdutório de formação de Agente Comunitário de 
Saúde  

12,50 

- Especialização em ESF (Estratégia Saúde da Família) 1,00 

- Especialização em Saúde da Família e Comunidade 0,75 

- Especialização em Saúde Pública, Coletiva 0,75 

PARTICIPAÇÃO EM CURSO, CONGRESSO, SEMINÁRIOS  
E/OU EVENTOS SIMILARES  

PONTUAÇÃO MÁXIMA: 03,00 

- Eventos dentro da área pretendida, carga horária  
superior/igual 80h/a 

01,00 
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- Eventos dentro da área pretendida, carga horária superior/igual 
40h/a 

00,75 

- Eventos dentro da área pretendida, carga horária superior/igual 
20h/a 

00,50 

- Eventos em Epidemiologia, carga horária superior/igual 20h/a 00,50 

- Eventos em DST/AIDS, carga horária superior/igual 20h/a 00,25 

PRODUÇÃO CIENTÍFICA PONTUAÇÃO MÁXIMA: 02,00 

- Artigos publicados em revista cientifica  01,00 

- Comunicação em eventos científicos de 03 ou mais 00,50 

- Comunicação em eventos científicos de 01 à 02 00,25 

- Outras publicações científicas 00,25 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTUAÇÃO MÁXIMA: 05,00 

- Experiência em saúde na área de ESF (Estratégia Saúde da 
Família) – acima de 03 (três) meses 

05,00 

 
5.3.4 Para a experiência profissional será exigida comprovação em Carteira de Trabalho ou Certidão de Contagem de Tempo de 
Serviço expedida pela empresa ou entidade. 
 
5.3.5 A avaliação dos títulos apresentados será feita pela Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Silvianópolis. 
 

6 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

6.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão realizadas no Município de Silvianópolis, no dia 05/05/2012. 
 
6.1.2 Estarão afixadas na sede da Prefeitura Municipal de Silvianópolis e disponíveis no site: www.tendenciaconcursos.com.br, a 
partir do dia 03/05/2012, planilha contendo locais e horários de realização da prova objetiva. 

 
6.2 O ingresso na sala ou locais de provas só será permitido dentro do horário estabelecido e ao candidato que apresentar 
o Comprovante de Inscrição, juntamente com o documento original de Identidade apresentado no ato da inscrição, não sendo 
aceitas cópias, mesmo que autenticadas.  
 
6.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou retardamento do candidato 
em sua exclusão do Processo Seletivo Público, seja qual for o motivo alegado. 
 
6.4. Em nenhuma hipótese haverá aplicação de provas fora dos locais e horários preestabelecidos. 
 
6.5. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de lápis, 
borracha e caneta tipo esferográfica azul ou preta. 
 
6.6. Não será permitido ao candidato portar máquina calculadora, computador portátil, relógio digital do tipo Data Bank, aparelhos 
celulares ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos ou capazes de transmitir dados. 
 
6.6.1. O candidato que ingressar no local de prova com os equipamentos citados no item 6.6 deverá deixá-los desligados sobre a 
mesa do fiscal de provas. 
 
6.6.2. Será de inteira responsabilidade do candidato eventual extravio ou dano causado aos aparelhos deixados sobre a mesa do 
fiscal de provas, sendo que nem o município, nem a empresa organizadora do processo responsabilizar-se-ão por qualquer 
prejuízo sofrido pelo candidato.    
 
6.7. O candidato portador de deficiência que necessitar de provas em condições especiais, deverá informar no ato da inscrição, 
através de requerimento juntamente com parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
 
6.8. O candidato deverá transcrever suas respostas, na folha de respostas, com caneta esferográfica azul ou preta. 
 

6.9. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legível. 
 

6.10 Ao iniciar a prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo tempo mínimo de 1:00 (uma) hora. 
 

http://www.magnusconcursos.com.br/
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6.11. Os três últimos candidatos de cada sala somente poderão sair juntos da sala de provas. 
 

6.12. Será excluído do processo o candidato que: 
 

a) Se apresentar após o horário estabelecido; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o Cartão de Inscrição e/ou documento de identidade exigido na forma do inciso 6.2 ; 
d) Durante a realização das provas for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, 
oralmente, por escrito, ou através de equipamentos eletrônicos, ou ainda que venha a tumultuar a sua realização; 
e) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais e desde que na companhia do fiscal de 
prova. 
f) Usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais de provas, auxiliares e autoridades presentes. 
 

6.13. Não haverá revisão genérica de provas. 
 

6.14. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal somente a folha de respostas. 
 

7 - DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
 

7.1. Será eliminado o candidato que não alcançar o mínimo exigido de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos das provas 
Objetivas de Múltipla Escolha. 
 

7.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas Objetivas de Múltipla Escolha e títulos 
e será divulgada em duas listas, uma contendo a classificação geral de todos candidatos aprovados  e a outra somente a 
classificação dos candidatos portadores de deficiência. 
 

7.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será dada preferência, para efeito de classificação, 
sucessivamente, ao candidato que: 
 

a) Se idoso, amparado pela Lei nº 10.741/03 – Estatuto do Idoso, ao de idade mais avançada. 
b) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova Específica. 
c) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova de Língua Portuguesa. 
d) Permanecendo o empate, o de maior idade. 
 

8 - DOS RECURSOS 
 

8.1. Caberá recurso, em única e última instância, à Comissão Especial de Processo Seletivo: 
 

8.1.1 Contra questão das provas Objetivas de Múltipla Escolha, nos dois primeiros dias úteis após o dia da divulgação do gabarito 
oficial, desde que devidamente fundamentado, divulgação esta que ocorrerá no 1º dia útil após a realização das provas. 
 

8.1.2 Contra os resultados, nos dois primeiros dias úteis após o dia da sua publicação, desde que demonstrado erro material. 
 

8.2. Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem redigidos em termos próprios ou não fundamentados, os que não 
contiverem dados necessários à identificação do candidato ou ainda aqueles a que se der entrada fora dos prazos 
preestabelecidos. 
 

8.3. Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Silvianópolis, no horário de expediente e encaminhados à 
Comissão Especial de Processo Seletivo. 
 

8.4. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, porventura anuladas, seja em virtude de 
recurso administrativo, seja por decisão judicial, serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou 
entrado em juízo. 
 

8.5. Não haverá revisão genérica de provas. 
 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. O candidato aprovado será contratado pelo regime jurídico estatutário. 
 

9.2. A Comissão Especial de Processo Seletivo será responsável pelo acompanhamento e realização de todo processo seletivo, 
receber os recursos, encaminhando-os à Tendência Assessoria e Consultoria Ltda, que fará a análise e decisão final. 
 

9.3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo Público é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período a 
critério da administração Municipal. 
 

9.4 O candidato aprovado neste Processo Seletivo Público poderá desistir do respectivo certame seletivo, definitiva ou 
temporariamente. A desistência será feita mediante requerimento endereçado ao Prefeito Municipal. O candidato nomeado pode 
desistir do Processo Seletivo até o dia útil anterior à data da contratação. No caso de desistência temporária, o candidato 
renunciará a sua classificação e passará a posicionar-se em último lugar na listagem oficial dos aprovados no certame seletivo, 
aguardando nova convocação, que pode ou não vir a efetivar-se no período de vigência deste certame seletivo. 
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9.5. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do 
Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
 

9.6. A Prefeitura Municipal de Silvianópolis e a Tendência Assessoria e Consultoria Ltda, empresa responsável pela organização do 
Processo Seletivo, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este processo. 
 

9.7. O candidato deverá manter junto ao Departamento de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal, durante o prazo de validade 
do processo, seu endereço atualizado, visando eventuais convocações. 
 

9.8. Toda informação referente à realização do processo será fornecida pela Prefeitura Municipal de Silvianópolis, através da 
Comissão Especial de Processo Seletivo. 
 

9.9 As vagas reservadas para pessoas portadoras de necessidades especiais em conformidade com o Decreto Federal nº 
3.298/99, e em cumprimento às normas legais, caso haja candidato inscrito nesta condição e tenha declarada no ato da inscrição, 
serão preenchidas a cada 5 (cinco) nomeações, para cada área. Sendo assim, em cada área o 5º candidato a ser nomeado deverá 
ser um candidato por tador de necessidades especiais, caso haja. O candidato que não declarar ser deficiente no ato de sua 
inscrição não poderá declarar posteriormente. 
 

9.10 Os portadores de deficiência, quando de sua contratação, serão submetidos a exame médico a fim de comprovar a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência que não o incapacite para o exercício da função/cargo, 
assegurado o direito de recurso junto à Prefeitura Municipal, no prazo de um dia útil a partir do primeiro dia útil subseqüente à 
divulgação do resultado do exame. 
 

9.10.1 É considerado portador de deficiência aquele que se enquadrar nas condições especificadas no artigo 4º do Decreto Federal 
nº 3.298/99. 
 

9.11. O candidato aprovado, quando da contratação, deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, para efeito de 
contratação: 
 

a) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento; 
b) Fotocópia autenticada do CPF, com certificado de regularidade. 
c) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade; 
d) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se tiver); 
e)Laudo médico favorável, fornecido pelo Serviço de Medicina Municipal; 
f) 02 (duas) fotografias 3x4; 
g) Fotocópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de certidão de quitação eleitoral; 
h) Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
i) Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o exercício da função/cargo (histórico escolar/diploma), bem 
como registro no órgão competente, quando cabível; 
j) Certidão Negativa de antecedentes criminais e cíveis, ou outra forma de comprovação de sua idoneidade, ou ainda, 
apresentação de esclarecimentos e provas, quando houver registro de antecedentes criminais. 
l) Fotocópia da certidão dos filhos menores de 14 anos, juntamente com o comprovante de escolaridade. 
m) Não estar cumprindo pena em liberdade nem ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou administração pública, nem 
ter sido demitido a bem do serviço público. 
 

9.12. Todos os casos omissos ou controversos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo, ouvida a Tendência 
Assessoria e Consultoria Ltda, empresa responsável pela execução do Processo. 
 

9.13.Compete ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 

9.14. Todas as informações referentes ao processo serão afixadas no quadro de publicação oficial dos atos da Prefeitura Municipal 
de Silvianópolis, bem como no endereço eletrônico: www.tendenciaconcursos.com.br. 
 
 

 
Silvianópolis/MG, 21 de março de 2012. 

 
 
 

_________________________________ 

João Batista Beraldo 
Prefeito Municipal 

http://www.magnusconcursos.com.br/
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ANEXO I 
 

FUNÇÃO/CARGO Nº TOTAL 
DE VAGAS 

 

VAGAS 
PARA PPNE 

SALÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
INSCRIÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ATRIBUIÇÕES 
RESUMIDAS 

ESCOLARIDADE E 
PRÉ-REQUISITOS 

TIPO DE PROVA E 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

 
AGENTE COMINITÁRIO DE SAÚDE 
ESF: 
 

MICRO ÁREA 01: (Bairros: Picador, 

Sítio, Vitorinos) 
 
MICRO ÁREA 02: (Bairros: 

Fernandes, Santo Antônio, Catigua) 
 
MICRI ÁREA 03: (Bairros: Cajuru, 

Jaguará, Tutas, Água Limpa de 
Baixo, Cachoeira de Baixo) 
 
MICRO ÁREA 04: (Bairros: 

Congonhalzinho, Mauro Sagui, 
Santa Bárbara, Água Limpa de 
Cima, Catigua) 
 
MICRO ÁREA 05: (Bairros: Palmital, 

Coroado, Beira do Rio) 
 
MICRO ÁREA 06: (Bairros: Vargem 

Grande, Tutas, Santa Bárbara, 
Cachoeirinha) 

 
MICRO ÁREA 07: (Centro Urbano – 

Perímetro Urbano: 
 
 

 
 
 

01 
 
 

01 

 
 

01 

 
 

01 
 

 
 

01 
 
 

01 
 

 
08 
 
 

 
 
 
- 
 
 
- 
 
 
- 
 
 
 
- 
 
 
 
 
- 
 
 
- 
 
 
 

01 

622,00 31,00 40 

Descrição Sintética: Participar do processo de territorialização e mapeamento 
da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 
expostos a riscos, com a atualização contínua dessas informações e 
acompanhamento no planejamento local. 
Atribuições Típicas: realizar o cuidado em saúde da população adscrita, 
prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais 
espaços comunitários, quando necessário; realizar ações de atenção integral 
conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas 
nas prioridades e protocolos da gestão local; garantir a integralidade da atenção 
por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos 
e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 
realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; realizar busca ativa 
e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 
agravos e situações de importância local; participar das atividades de 
planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 
efetivar o controle social; participar das atividades de educação permanente; 
desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a 
população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do 
trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 
trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; 
estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, 
visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o 
planejamento da equipe; cadastrar todas as pessoas de sua micro área e 
manter os cadastros atualizados; desenvolver atividades de promoção da 
saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por 
meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos 
domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a 
respeito daquelas em situação de risco; acompanhar, por meio de visita 
domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo 
com as necessidades definidas pela equipe; cumprir com as atribuições 
atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle da 
malária e da dengue, conforme a Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002; 
realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as 
prioridades locais. 

Ensino Fundamental 
Completo e residir no 

local de trabalho 

Língua Portuguesa 15 
Matemática 10 
Conhec. Específicos 15 
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AGENTE DE VIAGEM DE TRANSP. 
SANITÁRIO 

01 

- 

622,00 31,00 40  

Descrição Sintética: Compreende as Atribuições do Técnico ou Auxiliar de 
Enfermagem, entretanto deverá fazer o acompanhamento dos pacientes  e 
usuários do Transporte sanitário do Município. Compreende o conjunto de 
atribuições que se destinam a exercer atividade de nível médio, envolvendo 
orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar. 
Atribuições Típicas: participar da programação da assistência de enfermagem; 
executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 
Enfermeiro, participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem 
em grau auxiliar; exercer as atividades de sua área de acordo com a 
conveniência do serviço; participar de processos em educação e de atividades 
de ações coletivas; respeitar a regulamentação do respectivo exercício 
profissional; humanizar o atendimento ao cidadão assegurando seus direitos e 
respeitando as diversidades; executar sob supervisão, atividades técnicas e 
auxiliares de promoção, proteção e recuperação da saúde; assistir o enfermeiro 
no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades 
auxiliares de enfermagem, na prestação de cuidados a pacientes em estado 
grave, na prevenção e controle da infecção hospitalar e executar atividades de 
assistência de enfermagem, excetuada as privativas do enfermeiro, respeitando 
a regulamentação da lei do exercício profissional – COREN-MG executar outras 
tarefas correlatas. 

Ensino Fundamental 
Completo, habilitado 

como Auxiliar de 
Enfermagem ou Técnico 

de Enfermagem 

Língua Portuguesa 15 
Conhec. Gerais 10 
Conhec. Específicos 15 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO - ESF 

01 
- 

622,00 31,00 40 
Descrição Sintética: Compreende o conjunto de atividades destinadas a 
auxiliar nas tarefas de odontologia em geral.  

Ensino Médio 
Língua Portuguesa 15 
Matemática 10 
Conhec. Gerais 15 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO PSF 02 

- 

750,00 37,00 40 

Descrição Sintética: Compreende o conjunto de atribuições que se destinam a 
exercer atividade de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do 
trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da 
assistência de enfermagem No Programa de Saúde da Família 

Ensino Médio, com curso 
de Téc. Enfermagem 

Língua Portuguesa 15 
Conhec. Gerais 10 
Conhec. Específicos 15 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – Posto 
de Saúde 

01 

- 

622,00 31,00 40 

Descrição Sintética: Compreende o conjunto de atribuições que se destinam a 
exercer atividade de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do 
trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da 
assistência de enfermagem.  

Ensino Médio, com curso 
de Téc. Enfermagem 

Língua Portuguesa 15 

Conhec. Gerais 10 
Conhec. Específicos 15 

DENTISTA - ESF 01 
- 

1.800,00 90,00 40 
Descrição Sintética: Como em toda atividade de nível superior, os Médicos têm 

suas atribuições definidas através dos respectivos atos legislativos que 
regulamentam a profissão 

Nível superior em 
odontologia 

Língua Portuguesa 15 
Conhec. Gerais 10 
Conhec. Específicos 15 

ENFERMEIRO - ESF 02 

- 

1.400,00 57,00 40 

Descrição Sintética: Atribuições Comuns: Participar do processo de 
territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 
grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, com a atualização contínua 
dessas informações e acompanhamento no planejamento local; realizar o 
cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade 
de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários, quando necessário;  

Nível superior em 
enfermagem 

Língua Portuguesa 15 
Conhec. Gerais 10 
Conhec. Específicos 15 

MÉDICO – ESF 02 
- 

6.500,00 180,00 40 
Descrição Sintética: Como em toda atividade de nível superior, os Médicos 
têm suas atribuições definidas através dos respectivos atos legislativos que 
regulamentam a profissão.  

Nível superior em 
medicina 

Língua Portuguesa 15 
Conhec. Gerais 10 
Conhec. Específicos 15 

TOTAL DE VAGAS: 24 
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ANEXO II 
PROGRAMAS DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 

CARGOS DE ESCOLARIDADE ENSINO FUNDAMENTAL 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF, AGENTE DE VIAGEM DE TRANSPORTE SANITÁRIO. 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: TEXTO: Interpretação de texto informativo ou literário. FONÉTICA: fonema e letra; 
classificação dos fonemas (vogais, semivogais e consoantes); encontros vocálicos; encontros consonantais; 

dígrafos; sílabas; tonicidade das sílabas. ORTOGRAFIA: Emprego das letras maiúsculas e minúsculas; acentuação 
gráfica; emprego do hífen. MORFOLOGIA: Famílias de palavras; afixos; processos de formação de palavras; 
reconhecimento, emprego, flexões e classificações das classes gramaticais. SINTAXE: emprego dos sinais de 
pontuação; regência verbal e nominal; a ocorrência da crase, concordância verbal e nominal. 
Bibliografia sugerida: CEGALLA, D. P. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Companhia 

Editora Nacional, 42ª Edição, 2.000. TERRA, Ernani. Gramática de Hoje. Editora Scipione; FARACO e MOURA. 
Gramática. Editora Ática; E outros livros que abrangem o programa proposto. 

 
MATEMÁTICA: Sistema de medida, Sistema métrico decimal, unidade de comprimento, unidades usuais de 
tempo, Razões, Proporções, Grandezas direta e inversamente proporcionais, Regra de três simples e composta, 
Porcentagem, Juros, Conjuntos Numéricos, MDC e MMC, Equações e inequações de 1º grau, Sistema de equações, 
Produtos Notáveis, Fatoração, Razões trigonométricas no triângulo retângulo. 
Bibliografia sugerida: A Conquista da Matemática (Giovanni, Castrucci e Giovanni Jr - Ed. FTD); Matemática na 

medida certa (Jakubo e Lelis - ED- Scipionne); Fundamentos de Matemática (Osvaldo Dolce e José Nicolau 
Pompeu); E outros livros que abrangem o programa proposto. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF: Ética e cidadania, relações Humanas no Trabalho, Direitos e Deveres 

Individuais e Coletivos, Noções de Legislações de Saúde Publica, Noções de Procedimentos Administrativos, 

Cadastro Familiar e territorial, finalidade e instrumentos. Interpretação Demográfica. Conceito de territorialização, 
micro-area de abrangência. Noções Gerais de Higiene. Prevenção de acidentes. Primeiros socorros; Noções Gerais 
de organização e disciplina geral. Conhecimentos específicos sobre Legislação Sanitária.  
Sugestão Bibliográfica: Livros técnicos sobre os assuntos citados. Manual do sistema de informação básica 

Brasília: Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde: Ministério da Saúde, Secretaria de 
Políticas de Saúde, 2.000 Departamento de Atenção Básica – 3ª edição – 2.000. Manual do Agente Comunitário de 
Saúde – Agentes em ação. Ano 1 de março de 1.999 Ministério da Saúde Brasília. 
 

AGENTE DE VIAGEM DE TRANSPORTE SANITÁRIO: Procedimentos básicos da enfermagem. Técnicas, Tipos 
de Curativos, Administração de Medicamentos (diluição, dosagem, vias e efeitos colaterais). Medidas de controle 
das doenças transmissíveis; doenças transmissíveis não imunizáveis e parasitárias. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Doenças transmissíveis imunizáveis. Imunização: Conceito, tipos, principais vacinas e soros 
utilizados (indicação, contra indicações, doses, vias de administração, efeitos colaterais), conservação de vacinas 
e soros (cadeia de frio). Esterilização: conceito, método de esterilização. Assistência de enfermagem à mulher no 

pré-natal. Assistência de enfermagem à criança: No controle das doenças diarréicas, no controle das infecções 
respiratórias agudas, no controle das verminoses. Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, sinais 

e sintomas, tratamento e assistência de enfermagem das patologias: hipertensão arterial, pneumonias, 
hemorragia digestiva, diabetes mellitus, acidente vascular cerebral, traumatismos (distenção, entorços e 
fraturas). Primeiros Socorros. 
Bibliografia sugerida: 1.Código de Ética e Deontologia de Enfermagem. Conselho Federal de Enfermagem/DF. 2. 
SOUZA, E. F. Novo Manual de Enfermagem. 28a Reimpressão, Rio de Janeiro, Cultura Médica, 1996. 3. SOUZA, E. 

F. Administração de Medicamentos e Preparo de Soluções. 3a Edição, 1977, 3a Reimpressão, 1993. 4. BRUNER, L. 
S. e SUDDARTH, D. S. Tratado de Enfermagem Médico-Cirúrgica. Rio de Janeiro, Ed. Guanabara Koogan, Rio de 
Janeiro, 8a Edição, 1998. 5. KOCH, R. M. et alli. Técnicas Básicas de Enfermagem. Editora Florense, Curitiba, 16ª 
edição, 1999. 6. POTTER, P.A. Fundamentos de Enfermagem – conceitos, processo e prática. Volume 1. 
Guanabara Koogan, 4ª edição, 1997. 7. ZIEGEL, E. e CRANLEY, M. Enfermagem Obstétrica. 8ª edição. 
Interamericana, Rio de Janeiro, 1985 8. POTTER, P.A. Grande Tratado de Enfermagem Prática. Editora Santos, 
São Paulo, 1988. E outros livros didáticos que abrangem o programa proposto. 
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CARGOS DE ESCOLARIDADE ENSINO MÉDIO I 

 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO - ESF 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 - Compreensão de texto literário ou informativo. 2 - Conhecimentos Lingüísticos: 
Fonética: fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da 

palavra, formação de palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. 
Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, 
concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: 
sinonímia e antonímia, homografia, homofonia, paronímia, polissemia. Novo Acordo Ortográfico da Libgua 
Brasileira. 
Bibliografia sugerida: CAMPEDELLI, Samira Yousseff e SOUZA, Jésus Barbosa. Gramática do Texto - texto da 
gramática. Editora Saraiva. INFANTE, Ulisses. Curso de Gramática Aplicada aos Textos. Editora Scipione. E outros 

livros didáticos que abrangem o programa proposto. 
 
MATEMÁTICA: Conjuntos; Conjuntos numéricos; Funções; Relações; Função polinominal do 1º e 2º grau; Função 

modular; Função exponencial; Função logarítima; Progressões aritméticas e geométricas; Matrizes; 
Determinantes; Sistemas Lineares; Análise combinatória; Binômio de Newton; Conjuntos de números complexos; 
Polinômios; Trigonometria - Aplicação no triangulo retângulo, Funções circulares, Relações e identidades 

trigonométricas, Transformações trigonométricas; Equações trigonométricas; Inequação trigonométricas; 
Relações de triângulos quaisquer.  
Bibliografia sugerida: Matemática (Marcondes, Gentil e Sérgio - Ed. Ática). Matemática (José Ruy, Giovanni e 
José Roberto Bonjorno - Ed. FTD). Matemática na escola do segundo grau (Machado Antônio dos Santos - Atual 
Editora). Matemática - Temas e Metas (Machado Antônio dos Santos - Atual Editora). E outros livros didáticos que 
abrangem o programa proposto. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: História, Geografia e Ciências de 1º e 2º 
grau. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Meio 
Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil e do Mundo. Testes de raciocínio lógico. Conhecimentos 
básicos de informática e Internet. Conhecimentos Gerais do Município de Silvianópolis (História, geografia e 
atualidades). 
Bibliografia sugerida: Apostilas de informática, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o 

programa proposto. 

 

CARGOS DE ESCOLARIDADE ENSINO MÉDIO II 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF, TÉCNICO DE ENFERMAGEM – Posto de Saúde. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 - Compreensão de texto literário ou informativo. 2 - Conhecimentos Lingüísticos: 
Fonética: fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da 
palavra, formação de palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. 
Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, 

concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: 
sinonímia e antonímia, homografia, homofonia, paronímia, polissemia. Novo Acordo Ortográfico da Libgua 
Brasileira. 
Bibliografia sugerida: CAMPEDELLI, Samira Yousseff e SOUZA, Jésus Barbosa. Gramática do Texto - texto da 
gramática. Editora Saraiva. INFANTE, Ulisses. Curso de Gramática Aplicada aos Textos. Editora Scipione. E outros 
livros didáticos que abrangem o programa proposto. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: História, Geografia e Ciências de 1º e 2º 
grau. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Meio 
Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil e do Mundo. Testes de raciocínio lógico. Conhecimentos 
básicos de informática e Internet. Conhecimentos Gerais do Município de Silvianópolis (História, geografia e 
atualidades). 
Bibliografia sugerida: Apostilas de informática, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o 

programa proposto. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF e TÉCNICO DE ENFERMAGEM – Posto de Saúde: A inserção dos Serviços 
de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício Profissional. Funcionamento 
os sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, 

urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e 
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artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico. Promoção da 
saúde e modelos de vigilância. Estratégia de Saúde da Família. Atuação nos programas do Ministério da Saúde. 
Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. Programa de imunização. Doenças de notificação compulsória. 
Noções básicas sobre administração de fármacos: efeitos colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos 

técnicos de enfermagem. Assistência integral de enfermagem à saúde: da criança e do adolescente, da mulher, do 
adulto, do idoso e mental. Assistência ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos 
degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. 
Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle 
de infecção. Classificação de artigos e superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, 
preparo e esterilização de material. Noções de administração e organização dos serviços de saúde e de 

enfermagem.  
Bibliografia sugerida: LIMA, Idelmina Lopes de. Manual do Técnico e do Auxiliar de Enfermagem, 7ª ed. 
Goiânia: Editora AB.ARAUJO, Maria José Bezerra. Técnicas Fundamentais de Enfermagem. 9º ed. Rio de Janeiro. 
Editora M.J. Bezerra de Araújo LTDA.ARAUJO, Maria José Bezerra. Ações do Socorrista no Socorro de Urgência. 
Rio de Janeiro. Editora M.J. Bezerra de Araújo LTDA. PASSOS, V.Cristina dos Santos et al. Técnicas básicas de 
Enfermagem. São Paulo: Martinari. SOARES, G. N. Administração de Medicamentos na Enfermagem, 6ª ed. Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan. ALMEIDA, Claudia Elizabeth e cols. Manual para realização de curativos. Rio de 

Janeiro: Cultura Médica. BRASIL, Conselho Federal de Enfermagem. Código de Ética e Legislações mais utilizadas 
no dia a dia da Enfermagem. Lei 7498/86 e Decreto nº. 94.406/ 87; Resolução COFEN nº. 311/ 2007. BRASIL, 
Ministério da Saúde. Assistência Pré-Natal. Brasília. Secretaria de Políticas de Saúde, 2000 e atualizações.BRASIL. 
Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Básica nº 19. Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa, 2006. BRASIL. 
Ministério da Saúde. Orientações Gerais para Central de Esterilização, Brasília, 2001 e atualizações. Brasília, 2002 
e atualizações. BRASIL. Ministério da Saúde. Assistência em Planejamento Familiar: Manual Técnico. Secretaria de 
Políticas de Saúde. Área Técnica de Saúde da Mulher. 4 edição. Brasília, 2002. BRASIL. Ministério da Saúde. 

Doenças Sexualmente Transmissíveis. Secretaria de Políticas de Saúde. Coordenação Nacional de DST e Aids. 
Brasília, 1999 e atualizações. BRASIL. Plano Nacional de Atenção Integral á Saúde da Mulher. Plano de Ação 
2004-2007. Brasília. Distrito Federal, 2004. BRASIL. Assistência Pré-natal. Normas e Manuais. Brasília. DF, 2000. 
BRASIL. Parto, Aborto e Puerpério. Assistência Humanizada à Mulher. Brasília, DF, 2001. BRASIL. Ministério da 
Saúde. Caderno de Atenção Básica nº 13. Controle dos Cânceres do colo do Útero e da Mama, 2006. BRASIL, 
Ministério da Saúde, Atenção Integrada às Doenças Prevalentes na Infância - AIDPI. Brasília (DF): Ministério da 

Saúde, 2002. BRASIL, Fundação Nacional de Saúde. Programa Nacional de Imunização. Brasília, 2001 e 
atualizações. BRASIL, Fundação Nacional de Saúde. Manual de rede de frio. Brasília, 2001 e atualizações. BRASIL. 

Ministério da Saúde. Plano de reorganização da atenção à hipertensão arterial e ao diabetes mellitus: Manual de 
hipertensão e diabetes mellitus. Brasília, 2002 e atualizações. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Técnico para o 
controle da tuberculose, 2002 e atualizações. SANTOS, Raimundo R. et al. Manual do Socorro de Urgência. Editora 
Atheneu.SMELTZER, Suzane C. & BARE, Brenda G. Tratado de Enfermagem Médico cirúrgica. 10ª ed., Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan.SUS - Lei Federal nº. 8080/90 e, nº. 8142/90. E outros livros que abrangem o 

programa proposto. 
 

CARGOS DE ESCOLARIDADE NÍVEL SUPERIOR 

 
DENTISTA - ESF, ENFERMEIRO - ESF - PSF, MÉDICO - ESF. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 - Compreensão de texto literário ou informativo. 2 - Conhecimentos Lingüísticos: 
Fonética: fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da 
palavra, formação de palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. 

Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, 
concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: 

sinonímia e antonímia, homografia, homofonia, paronímia, polissemia. 
Bibliografia sugerida: CEGALLA, D. P. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Companhia 
Editora Nacional, 42ª Edição, 2.000. CAMPEDELLI, Samira Yousseff e SOUZA, Jésus Barbosa. Gramática do Texto 
- texto da gramática. Editora Saraiva. INFANTE, Ulisses. Curso de Gramática Aplicada aos Textos. Editora 
Scipione. E outros livros didáticos que abrangem o programa proposto. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: História, Geografia e Ciências de 1º e 2º 
grau. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Meio 
Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil e do Mundo. Testes de raciocínio lógico. Conhecimentos 
básicos de informática e Internet. Conhecimentos Gerais do Município de Silvianópolis (História, geografia e 
atualidades). 

Bibliografia sugerida: Apostilas de informática, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o 
programa proposto. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 
PARA TODOS OS CARGOS: Constituição Federal, em seus Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. Decreto nº 5.296, 

de 02 de Dezembro de 2.004, que regulamenta as Leis nos 10.048, de 08 de novembro de 2.000, que dá 
prioridade de atendimento às pessoas que especifica. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências, todo o teor. Lei nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências, todo teor. Lei nº 8.842, 

de 04 de Janeiro de 1.994, que dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá 
outras providências todo o teor. Lei nº 9.263, de 12 de Janeiro de 1.996, que Regula o § 7º do Artigo 226 da 
Constituição Federal, que trata do planejamento familiar, estabelece penalidades e dá outras providências, todo o 
teor. 
 
DENTISTA - ESF: 1- Cariologia. 2- Doenças da polpa e dos tecidos periapicais. 3-Distúrbios do desenvolvimento 

das estruturas bucais e parabucais. 4- Tumores benignos e malignos da cavidade bucal. 5- Tumores das glândulas 

salivares. 6- Cistos e tumores de origem odontogênica. 7-Alterações regressivas dos dentes. 8- Infecções 
bacterianas, virais e micóticas. 9- Disseminação das infecções bucais. 10- Lesões físicas e químicas da cavidade 
bucal. 11- Manifestações bucais das doenças metabólicas. 12- Doenças do periodonto. 13- Doenças dos nervos e 
músculos. 14- Anestesiologia local e controle da dor. 15- Técnicas de anestesia regional e local. 16- Anatomia das 
regiões da cabeça e pescoço. 17- Soluções anestésicas. 18- Emergências no consultório. 19- Flúor. 20- Adesão 
aos tecidos dentários. 21- Radiologia. 22- Oclusão. 23- Periodontia aplicada à dentística. 24- Restaurações diretas 
e indiretas em dentes posteriores com resinas compostas. 25- Restaurações diretas em dentes anteriores com 

resinas compostas. 26- Lesões não-cariosas. 27- Restaurações adesivas diretas. 28- Facetas diretas com resinas 
compostas. 29- Restaurações cerâmicas do tipo Inlay/Onlay. 30- Facetas de porcelana. 31- Restaurações de 
dentes tratados endodonticamente. 32- Restaurações em dentes fraturados. 33- Materiais odontológicos. 34- 
Biocompatibilidade dos materiais dentários. 35- Materiais de moldagem. 36- Gesso. 37- Resinas para restauração. 
38- Amálgama dental. 39- Cimentos odontológicos. 40- Cerâmicas odontológicas. 41- Materiais de acabamento e 
polimento. 42- Diagnóstico e plano de tratamento em clínica odontológica infantil. 43- Dor em Odontopediatria. 

44- Tratamento nas lesões cariosas em dentes decíduos. 45- Terapia endodôntica em dentes decíduos. 46- 
Desenvolvimento da oclusão. 47- Cirurgia bucal pediátrica. 48- Traumatismo em dentes anteriores. 49- Selantes 

de fóssulas e fissuras. 50- Doenças infecciosas de preocupação especial na Odontologia. 51- Avaliação do paciente 
e proteção pessoal. 52- Princípios de esterilização e desinfecção. 53- AIDS e a prática odontológica. 54- Controle 
da infecção cruzada na prática odontológica. 55- Odontologia preventiva e social, odontopediatria. 
Bibliografia sugerida: ANUSAVISE, Kenneth J. Phillips Materiais dentários. 11. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 
2005. BENNETT, Richard C. Monheim Anestesia local e controle da dor na prática dentária. 7. ed. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 1986. SHAFER, William G. et al. Tratado de Patologia Bucal. 4. ed. Rio de Janeiro: 
Interamericana, 1985. BARATIERI, Luiz N. et al. Odontologia restauradora: fundamentos e possibilidades. São 
Paulo: Santos, 2001. SAMARANAYAKE, Lakshman P. et al. Controle da infecção para a equipe odontológica. São 
Paulo: Santos, 1993. BRASIL. Ministério da Saúde, Secretaria de Políticas de Saúde, Coordenação Nacional de 
DST e AIDS. Controle de infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS - Manual de Condutas. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2000. TOLEDO, A. Odontopediatria - Fundamentos para a prática clínica. 3. ed. São Paulo: 
Editorial Premier, 2005. Cad. De Odontoped. - Abordagem Clínica - 1a/00 BONECKER; Cad. De Odontoped. - 

Abordagem Clínica - 1a/00; DUARTE Cad. De Odontopediatria - Lesões Traumáticas - 1a/00 
BONECKER, CADERNO DE ODONTOPEDIATRIA ABORDAGEM CLINICA ; FEJERSKOV   Cárie Dentária: a doença e 
seu tratamento clínico 1a/05; ISSÁO/G.PINTO, Manual de Odontopediatria; CAMERON, Manual de Odontopediatria 
- 1a/00; GUEDES PINTO   Manual de Odontopediatria - 1a/99; BUSSADORI, Manual de Odontopediatria. VAN 

WAES, Odontopediatria - 1a/02; McDONALD, Odontopediatria - 6a/95. Outros livros que abrangem o programa 
proposto. 

 
ENFERMEIRO-ESF: 1. Administração aplicada a enfermagem: gerência e liderança, supervisão e auditoria - 
conceito, finalidade e características; administração de recursos materiais e recursos humanos em enfermagem - 
generalidades e cálculo de pessoal; exercício profissional, princípios, direitos, deveres, regulamentação do 
exercício profissional, entidades de classe, criação e finalidade; 2. Metodologia da assistência de enfermagem: 
Sistematização da Assistência em Enfermagem, Exame Físico, Preparo e Administração de 
medicamentos/soluções. Processo de Enfermagem. Aspectos Éticos e Legais da Prática de Enfermagem; 3. 

Enfermagem em clínica médica: assistência de enfermagem aos clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrointestinais, ortopédicos, gênito-urinários, 
endócrinos, metabólicos, hidroeletrolíticos e de locomoção; 4. Enfermagem em clínica cirúrgica: aspectos gerais 
da assistência de enfermagem cirúrgica; saúde e enfermagem; conceitos; fatores etiológicos das doenças e 
métodos de tratamento; graus de dependência dos pacientes; assistência de enfermagem no pré, trans e pós-
operatório; tipos de cirurgia, principais complicações no pós-operatório imediato dos diversos tipos de cirurgia; 
procedimentos de enfermagem no centro de esterilização de materiais; desinfecção e esterilização - meios e 

http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=84
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=84
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=180
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=1084
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=823
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=823
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=823
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=1321
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=114
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=114
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=114
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=265
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=872
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=629
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=404
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métodos; 6. Enfermagem em emergência: assistência de enfermagem ao cliente em situações de emergência - 
parada cardiorespiratória, reanimação cardiopulmonar cerebral; acidente vascular encefálico; síndrome 
coronariana aguda; arritmia cardíaca; choque; edema agudo de pulmão; crise hipertensiva; alterações 
metabólicas; politraumatismo; traumatismo crânio-encefálico; traumatismo raqui-medular; traumatismo torácico 

e traumatismo abdominal; fraturas e entorses; alterações de comportamento; corpos estranhos; insolação e 
intermação; desmaio e tontura; convulsão e inconsciência; queimaduras; afogamento; intoxicação e 
envenenamento; 7. Enfermagem no pré-hospitalar: biossegurança; NR32 cinemática do trauma; avaliação da 
vítima; hemorragias; resgate e transporte; choque elétrico; emergências respiratórias; protocolo nas emergências 
abdominais e traumáticas. Acidente com múltiplas vítimas e desastres: conceito, princípios de controle de cena, 
triagem, tratamento e transporte. Suporte Básico de Vida; 8. Enfermagem em saúde pública: Assistência de 

enfermagem na prevenção e controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-degenerativas, e processo de 
reabilitação; Sistema Único de Saúde (SUS); Pacto pela Saúde, Programa Nacional de Imunização (PNI); 
acidentes e violência; DST/AIDS; doenças cardiovasculares; educação em saúde; Programa de Assistência à 
Mulher, Criança e do Trabalhador; saúde do idoso; 9. Enfermagem em Saúde Mental: integração da assistência de 
enfermagem às novas políticas públicas de atenção à saúde mental da criança e adulto; 10. Enfermagem na 
saúde da mulher: câncer de colo de útero e de mama; ciclo grávido-puerperal; mortalidade materna; assistência 

ginecológica; planejamento familiar; humanização do parto e nascimento; assistência de enfermagem no pré-

natal, parto e puerpério; gravidez de risco; emergências obstétricas; 11. Enfermagem em pediatria: crescimento 
e desenvolvimento; saúde da criança; saúde do adolescente; assistência de enfermagem à criança hospitalizada; 
doenças agudas na infância; prevenção de acidentes na infância; 12. Enfermagem em neonatologia: assistência 
de enfermagem ao recém-nato à termo; aleitamento materno; assistência de enfermagem ao recém-nato de 
risco; reanimação neonatal; icterícia/fototerapia; oxigenioterapia; transporte do recém-nato de risco. 
Bibliografia sugerida: Agenda de compromissos para a saúde integral da criança e redução da mortalidade 
infantil/ Ministério da Saúde Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 80 p - Disponível em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0080_M.pdf. BRASIL, Ministério da Saúde. 
Portaria n° 2048/GM de 05 de novembro de 2002. Institui o regulamento técnico dos Sistemas Estaduais de 
Urgência e Emergência, Brasília, MS, 2002. BRUNNER, l.s. SUDDARTH, D.S. Tratado de Enfermagem Médico-
Cirúrgica. 10ª ed., Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005. Caminhos para uma Política de Saúde Mental 
Infanto-juvenil. /Ministério da Saúde. Série B. Textos Básicos em Saúde Brasília - DF-2005. Disponível em: 

http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0379_M.pdf. Resolução COFEN N° 
311/2007. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. COFEN - Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986. Guia 

de Vigilância Epidemiológica / Fundação Nacional de Saúde. 5. ed. Brasília: FUNASA, 2002.- Disponível em 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/guia_vig_epi_vol_l.pdf. Manual de Normas de 
Vacinação. 3.ed. Brasília: Ministério da Saúde: Fundação Nacional de Saúde; 2001. 
(http://dtr2001.saude.gov.br/svs/pub/pdfs/manu_normas_vac.pdf). MARTINS, Maria Aparecida. Manual 
de Infecção Hospitalar: Epidemiologia, Prevenção e Controle. 2ª ed., Rio de Janeiro: Medsi, 2001. MOZACHI, 

Nelson. O Hospital: manual do ambiente hospitalar. 1ª ed.. Curitiba: Os Autores, 2005. Perspectiva da Eqüidade 
no Pacto Nacional pela Redução da Mortalidade Materna e Neonatal: Atenção à Saúde das Mulheres-Ministério da 
Saúde, 20p. 2005. Disponível em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm. Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde da Mulher - Princípios e Diretrizes - Ministério da Saúde 82p. 2004. Disponível em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm. Programa de Humanização 
do Parto: Humanização no Pré-Natal e Nascimento - Ministério da Saúde. 114 p. 2002. Disponível em: 

http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm. Resolução COFEN - 
172/1994. Normatiza a criação de Comissão de Ética de Enfermagem nas instituições de saúde - Disponível em: 
http://www.portalcofen.gov.br/_novoportal/section_int.asp?InfoID=81&EditionSectionID=15&Secti
onParentID. Resolução COFEN - 292/2004. Normatiza a atuação do Enfermeiro na Captação e Transplante de 
Órgãos e Tecidos - Disponível em: http://www.portalcofen.gov.br. ROUQUAYROL, Maria Zélia. Epidemiologia 

e Saúde. 6ª ed. Rio de Janeiro: Medsi, 2003. SUAREZ, Fernando Alvarez [et al]. Manual Básico de Socorro de 

Emergência. 2 ed., Rio de Janeiro: Editora Atheneu, 2007. Cartilha de Acolhimento com Avaliação e Classificação 
de Risco. Ministério da Saúde. Humanizasus. Publicação 2004. Disponível em: 
www.saude.rj.gov.br/humanizasus. CINTRA, Eliane de Araújo [et al]. Assistência de Enfermagem ao Paciente 
Gravemente Enfermo. São Paulo: Editora Atheneu, 2001. HERMANN, H. & PEGORARO, A. Enfermagem em 
Doenças Transmissíveis. São Paulo: EPU, 1986. HUDAK, C.M.; GALLO, B.M. Cuidados Intensivos de Enfermagem: 
uma visão holística. 6ª ed. Rio de Janeiro, Editora: Guanabara Koogan, 1997. KAWAMOTO, E.E. & FORTES, J.I. 
Fundamentos de Enfermagem. 2ª ed. São Paulo: EPU, 1986. KURCGANT, Paulina. Administração em Enfermagem. 

São Paulo: Pedagógica Universitária, 1991. POTTER, Patrícia A. & PERRY, Anne G. Grande Tratado de Enfermagem 
Prática Clinica e Prática Hospitalar. 3 ed. Rio de Janeiro/São Paulo: Santos Editora, 2002. SMELTZER, S.C. & 
BARE, B.G. Tratado de Enfermagem Médico-Cirúrgica. 8ª ed. Rio de Janeiro. Editora Guanabara Koogan, 1998, 2 
vol. WHALEY e WONG. Enfermagem Pediátrica. 5ª ed. Rio de Janeiro; Editora Guanabara Koogan, 1999. MARX, 
Lore Cecilia; MORITA, Luiza Chitose. Manual de gerenciamento de enfermagem. São Paulo: Rufo, 1998. GALANTE, 
Anderson Cleyton. Auditoria hospitalar do serviço de enfermagem. Goiânia: AB, 2005. BRASIL. Ministério da 
Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Doenças infecciosas e 

http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0080_m.pdf
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0379_m.pdf
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0379_m.pdf
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0379_m.pdf
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/guia_vig_epi_vol_l.pdf
http://dtr2001.saude.gov.br/svs/pub/pdfs/manu_normas_vac.pdf)
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm
http://www.portalcofen.gov.br/_novoportal/section_int.asp?infoid=81&editionsectionid=15&sectionparentid
http://www.portalcofen.gov.br/_novoportal/section_int.asp?infoid=81&editionsectionid=15&sectionparentid
http://www.portalcofen.gov.br/_novoportal/section_int.asp?infoid=81&editionsectionid=15&sectionparentid
http://www.portalcofen.gov.br/_novoportal/section_int.asp?infoid=81&editionsectionid=15&sectionparentid
http://www.portalcofen.gov.br/
http://www.saude.rj.gov.br/humanizasus
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parasitárias: guia de bolso. Brasília: Ministério da Saúde, 2005. (Série B. Textos Básicos de Saúde). Outros livros 
que abrangem o programa proposto. 
 
MÉDICO - ESF: 1- Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. 2- Cuidados com 

a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. 3- Princípios de terapia farmacológica. 4- Radiologia do 
coração. Princípios de eletrocardiograma. 5- Conduta na insuficiência cardíaca. 6- Abordagem clínica das arritmias 
cardíacas supraventriculares. 7- Hipertensão arterial sistêmica. 8- Abordagem clínica da cardiopatia isquêmica. 9- 
Asma brônquica. 10- Pneumonias comunitárias. 11- Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. 12- Cistite e pielonefrite. 
13- Gastrite. Úlcera péptica. 14- Distúrbios gastrintestinais funcionais: síndrome do cólon irritável. 15- Dispepsia 
sem úlcera e dor torácica não-cardíaca. 16- Abordagem do paciente com diarréia. Doença intestinal inflamatória. 

17-Neoplasias do estômago e do intestino grosso. 18- Pancreatite. 19- Hepatites virais. 20- Cirrose hepática. 21-
 Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares. 22- Abordagem das anemias. 23- Leucopenia e leucocitose. 24-
Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. 25- Abordagem do paciente com sangramento e 
trombose. 26- Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes paraneoplásicas. 27- Avaliação nutricional. 
Obesidade. Dislipidemia. 28- Diabetes mellitus. 29- Hipoglicemia. 30- Hipo e hipertireoidismo. 31- Rinite alérgica. 
Anafilaxia. Alergia a picadas de insetos. Alergia medicamentosa. 32- Reações adversas às drogas e aos alimentos. 

33- Artrite reumatóide. 34-Gota e metabolismo do ácido úrico. 35- O ombro doloroso. Espondiloartropatias. 

Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. 36- Abordagem clínica do paciente febril. 37- 
Tuberculose. 38- Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. 39- Gripe e 
resfriado. 40- Abordagem clínica das orofaringites agudas. 41- Princípios da prevenção vacinal. 42- Parasitoses 
intestinais. 43- Princípios da antibioticoterapia. 44- Síncope e cefaléias. 45- Acidentes com animais peçonhentos. 
46- Interpretação dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. 
Bibliografia sugerida: BRAUNWALD, E.; FAUCI, A. S.; KASPER, D.L.; HAUSER, S. L.; LONGO, D. L.; JAMESON, 
J. L. Medicina interna. 15. ed. Rio de Janeiro: Mc Graw Hill Interamericana do Brasil, 2002. GOLDMAN, L.; 

AUSIELLO, D. C. Tratado de medicina interna. 22. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005. GREEN, G. B.; HARRIS, I. 
S.; LIN, G. A.; MOYLAN, K. C. The Washington Manual. Manual de terapêutica clínica. 31. ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara-Koogan, 2005. ROCHA, M.O.C.; PEDROSO, E.R.P.; FONSECA, J.G.M; SILVA. O.A. Terapêutica clínica. 
Rio de Janeiro: Guanabara-Koogan, 1998. Outros livros que abrangem o programa proposto. 
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CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 
 

DATA HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL 
 

21/03/2012 - Publicação do extrato de abertura do processo seletivo Diário Oficial do Estado de Minas Gerais 

21/03/2012 - Publicação do Edital de Abertura do Concurso público na íntegra 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Silvianópolis, no site: 

www.tendenciaconcursos.com.br, em jornal de 
circulação na região e nos demais órgão públicos do 

município. 

16 e 17/04/2012 
Expediente da 

Prefeitura 
Prazo de solicitação de Isenção de pagamento da Taxa de Inscrição Sede da Prefeitura Municipal de Silvianópolis 

18/04/2012 
Expediente da 

Prefeitura 
Divulgação de relação contendo pedidos de isenção de pagamento de inscrição 

DEFERIDOS 
Sede da Prefeitura Municipal de Silvianópolis 

19 e 20/04/2012 
Expediente da 

Prefeitura 
Prazo para interposição de recurso sobre o resultado do pedido de isenção de 

pagamento de inscrição 
Sede da Prefeitura Municipal de Silvianópolis 

16 a 21/04/2012 
Expediente da 

Prefeitura 
Período de inscrição dos candidatos ao concurso – PRESENCIAL e protocolo 

de Títulos. 
Sede da Prefeitura Municipal de Silvianópolis 

16 a 21/04/2012 24 hs on-line Período de inscrição dos candidatos ao concurso – Internet Site: www.tendenciaconcursos.com.br 

03/05/2012 08:00 
Divulgação de lista de candidatos inscritos, locais e horários de realização 

das Provas Objetivas de Múltipla Escolha 
Site: www.tendenciaconcursos.com.br 

Sede da Prefeitura Municipal de Silvianópolis 

05/05/2012 
A ser 

informado 
Realização das Provas Objetivas de Múltipla Escolha Escolas do município de Silvianópolis a ser informado 

07/05/2012 15:00 Divulgação do Gabarito Oficial das Provas Objetivas de Múltipla Escolha 
Site: www.tendenciaconcursos.com.br 

Sede da Prefeitura Municipal de Silvianópolis 

08 e 09/05/2012 
Expediente da 

Prefeitura 
Prazo para interposição de recurso contra questões das Provas Objetivas de 

Múltipla Escolha 
Sede da Prefeitura Municipal de Silvianópolis, ou via 

CORREIOS 

18/05/2012 15:00 
Divulgação do Resultado Geral de todos os cargos e pareceres de recursos 

contra as Provas Objetivas 
Site: www.tendenciaconcursos.com.br 

Sede da Prefeitura Municipal de Silvianópolis 

21 e 22/05/2012 
Expediente da 

Prefeitura 
Prazo para interposição de recurso contra divulgação de resultados 

Sede da Prefeitura Municipal de Silvianópolis, ou via 
CORREIOS 

30/05/2012 15:00 Divulgação de Resultado Final (classificação) 
Site: www.tendenciaconcursos.com.br 

Sede da Prefeitura Municipal de Silvianópolis 

01/06/2012 - Publicação de Homologação do Concurso Público Diário Oficial do Estado de Minas Gerais 

 

 

http://www.tendenciaconcursos.com.br/
http://www.tendenciaconcursos.com.br/
http://www.tendenciaconcursos.com.br/
http://www.tendenciaconcursos.com.br/
http://www.tendenciaconcursos.com.br/
http://www.tendenciaconcursos.com.br/
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                     EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2012 

Organização: 

 

 

 
            www.tendenciaconcursos.com.br 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
À Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Silvianópolis/MG 

Processo Seletivo Simplificado – Edital 01/2012 
 

Candidato 
 

 

Nº de inscrição 
 

 

Cargo 
 

 

 
Marque abaixo o tipo de recurso: 

 
         Edital  
         Inscrições (qualquer erro, omissão ou indeferimento) 
         Local, Sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data) 
         Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 
         Realização da Prova Prática, se houver 
         Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
         Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar 
___________________________________________________ 
 

 
Digite, datilografe ou escreva em letra de forma a justificativa do recurso, em conformidade com o item 8 do Edital, de forma objetiva: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Local e data: ______________________, ___/___/___ 

 
 

Assinatura do candidato: __________________________________ 
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